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TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRAZO E VALOR- GERAL 
 

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS   

 

Autorização da autoridade competente para realização do Aditivo. 

 
 

DFD  

Documentos referentes ao procedimento licitatório realizado, o contrato 

original assinado pelas partes e eventuais termos aditivos precedente 
 

 

Manifestação de interesse do fornecedor em renovar  

Justificativa Técnica e Legal descrevendo motivo, por escrito, de que a 

Administração mantém interesse na realização do objeto 
 

A solicitação do aditamento ocorreu com antecedência?   

Justificativa assinada pela autoridade com a devida comprovação que a 

contratação continua vantajosa   
 

Há no processo justificativa por escrito de forma clara e plausível?   

No caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato com reajuste deverá 

observar se o reajuste e o índice utilizado estão de acordo com a previsão 

contratual e se o reajuste respeita a data base do orçamento. 

 

Dotação Orçamentária e Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro  

Na hipótese de acréscimo nas obras, serviços ou compras, foi observado o 

limite legal (até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou, no caso de 

particular obras e reformas, até 50% do valor inicial) 

 

No caso de supressão nas obras, serviços ou compras, foi observado o limite de 
25% do valor inicial atualizado do contrato 

 

Houve manifestação técnica que fundamente os cálculos do reajuste  

Na hipótese de alteração de cláusulas econômico-financeiras e monetárias, esta 

se deu com manifestação prévia de concordância do contratado 
 

Relatório do Fiscal do Contrato (modelo CGM)  detalhando a execução do 

contrato. 
 

Documentação Jurídica, Fiscal e Trabalhista  

Verificar se fornecedor não consta na lista de impedidos de contratar   

Minuta do Edital  

Parecer da PGM  

Manifestação Técnica (CGM)  

Reserva de Dotação Orçamentária (CGM)  
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  
 

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS   

Autorização da autoridade competente para realização do Aditivo. 

 

 

DFD  

Documentos referentes ao procedimento licitatório realizado, o contrato 

original assinado pelas partes e eventuais termos aditivos precedente 
 

 

Manifestação de interesse do fornecedor em renovar  

Justificativa Técnica e Legal descrevendo motivo, por escrito, das razões do 

aditivo 
 

Há orçamento específico detalhado em planilha  

Há no processo justificativa por escrito de forma clara e plausível  

Consta anotação de responsabilidade técnica relativa às alterações nas planilhas 

orçamentárias integrantes do projeto 
 

Foi observada a vedação de reduzir, em favor do contratado, a diferença 

percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
 

Tratando-se de obra e serviços de engenharia foi observado se os preços são 

consignados com os recomendados pela legislação 
 

Dotação Orçamentária e Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro  

Relatório do Fiscal do Contrato (modelo CGM)  detalhando a execução do 

contrato. 
 

Documentação Jurídica, Fiscal e Trabalhista  

Verificar se fornecedor não consta na lista de impedidos de contratar   

Minuta do Edital  

Parecer da PGM  

Manifestação Técnica (CGM)  

Reserva de Dotação Orçamentária (CGM)  
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO COM PRORROGAÇÃO E REPACTUAÇÃO  
 

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS   

Autorização da autoridade competente para realização da repactuação e 

prorrogação 

 

 

DFD  

Documentos referentes ao procedimento licitatório realizado, o contrato 

original assinado pelas partes e eventuais termos aditivos precedente 
 

 

A repactuação encontra-se prevista no instrumento convocatório ou no contrato  

Está atendido o requisito da anualidade, contada da data da norma coletiva a 

que se referiu a proposta para os custos de mão de obra e da data da proposta 
para os demais custos 

 

No caso das repactuações subsequentes à primeira, foi observado o interregno 

de um ano contado da última repactuação correspondente à mesma parcela 

objeto da nova solicitação 

 

Foi solicitada a repactuação pela contratada  

A solicitação está acompanhada de demonstração analítica da variação dos 

custos do contrato por meio de planilha, conferidas, analisadas e atestada por 

servidor competente e fiscal do contrato 

 

Foi apresentado o instrumento comprobatório relativamente a cada item que 

ensejou o requerimento de repactuação 
 

Acordo Coletivo de Trabalho a fundamentar a repactuação, o órgão consulente 

atestou, mediante verificação no site do Ministério do Trabalho e Emprego, que 
o(s) sindicato(s) que firmou(aram) o instrumento estão regularmente registrado. 

 

Tratando-se de solicitação de repactuação baseada em variação de custos 

decorrente do mercado, para o qual não haja índice previsto no contrato, houve 

pelo contratado comprovação do aumento dos custos 

 

Justificativa Técnica e Legal descrevendo motivo, por escrito, de que a 

Administração mantém interesse na realização do objeto 
 

Justificativa assinada pela autoridade com a devida comprovação que a 

contratação continua vantajosa   
 

Dotação Orçamentária e Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro  

Relatório do Fiscal do Contrato (modelo CGM)  detalhando a execução do 

contrato. 
 

Documentação Jurídica, Fiscal e Trabalhista  

Verificar se fornecedor não consta na lista de impedidos de contratar   

Minuta do Edital  

Parecer da PGM  

Manifestação Técnica (CGM)  

Reserva de Dotação Orçamentária (CGM)  

  

 

 


